
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESlado Jc São Paulo

l'rocunllloria Geral do Município

Proccsso Adm inistrativo n" 5303/2019
[~dital n° 002/2020
Concorrência Pilhlica n" 00112020
Contrato n" 037/2020.

•

Termo de contrato que entre si celehram. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL I)I~
PIRASSUNUNGA. inscrita no CNPJ 45.731.65010001-45. com sede na Rua Galicio Del Nero
nO51. Centro. neste alO representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Iv1unieipal, Doutor MILTON
D1MAS TADEU URBAN. brasileiro. casado, médico, naseido aos 19/11/1957, pOliador da
Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533,4 I0-5.SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n".
387.881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim
em Pirassununga-SP. doravante denominada simplesmente CONCEDENTE. e de outro ladoa
empresa DmGO TAVARES DE MOURA 43785941889. devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o nO21.432.444/0001-76. com sede na rua Virgílio Baggio, 120 - Jardim Cachoeira - Cep
13631.004 - fonc: (19) 98236.4547 - e-mail: dit.moura95Q.gmail.com. nesta cidade de
Pirassununga/SI'. doravantc denominada simplesmente CONCI~SSI()NÁRIA. neste ato
reprcsentada pelo Sr. D11~GO TAVARES DE MOURA, hrasileiro. empresário. nascido aos
05/08/1995. portador da cédula dc identidade n° 43.408.002-0 e do CPF/fv1F nO437.859,4 18.89.
residente e domiciliado na Rua São Joaquim. 1472 - Vila Santa Fé. fone: (19) 98236.4547 - e-
mail: dit.moura95(ii.gmail.com. nesta cidadc de Pirassununga/SI'. ficando justo e contratado o
quanto segue:

I. DO OB.JF,TO

•
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a cxploração a título dc conccssão de uso do
Chalé nO06 (seis), localizado às margcns do do Mogi Guaçu, no Distdto de Cachocira dc
Emas, para uso cxclusivo dc bar ou lanclwnclc, construído pclo Município de Pirassununga
e cuja administraçilo e posse legal estilo soh sua responsahilidade. conitmne descrito nos
projetos de "reurbanizaçilo da margem esquerda"" e "planta. corte e Itlchadas", bem como laudo
de avaliação. Anexo l, Lei Munieipal n" 3.875/2009 e COllcon"ência Pública n" OOl/2020.

2. DAS NORMAS GERAIS IH~EXECUçAo

2.l - Nilo reconhece o i'v1unicípio. quaisqucr subcontratações por parte da concessionária.
cabendo a este sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
2.2 - O Municipio exercerá ampla tiscalização da presente locação. através da Secretaria
Municipal de Governo.
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3.1 - A contratada se obriga a executar o presentc contrato pc!~eç
transcrito uo Anexo I. / . \ :
3.2 - O \alor do contrato é de RS 22.824,00 (vinte c dois mil/ oitoecn o Ivintc c quatro
reais). pelo período de 12 (doze) meses. re!Crente à concessão de uso do Ih. I' nO006 <lcisT.

/

3 - noREGIME nl~EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
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4 - VIGI1NCIA

4_1_ A vigência contratual da concessão oncrosa dc uso scrá dc 12 (doze) mescs. contados a
partir da assinatura do contrato. podcndo scr prorrogada por períodos de 12 (doze) mescs. quc
somados. alcancc o prazo máximo dc 60 (scsscnta) mcscs. e desde quc haja conveniência da
Administração. Caso contrário. o contrato poderá scr rcscindido. scm direito a qualquer tipo dc
indenização por parte da concessionária.

5 - FATURAMENTOS E PAGAIVmNTOS

5.1. O valor a ser pago pcla concessão dc uso do Chalé n" 006 (seis). destinado a exploração da
atividade de "Bar e Lanchonete- será dc R$ 1.902.00 (um mil e novecentos e dois rcais)
mcnsais. num total de R$ 22.824,00 (vinIl' c dois mil c oitoccntos c vintc c quah'o rcais) me'
período de 12 (DOZE) meses.

5.1.1. Referido valor será corrigido após cada 12 (dozc) mcses de vigência da concessão pelo
IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. ou outro índice olicial que cvcntua1mente vier
a substituí-lo.

5.2. O pagamento deverá ser efetuado todo dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido.
contados a partir da emissão da Ordem de Início. através dc DAM. que deverá ser retirado pela
concessionária junto à Seção de Tributação da Prcfeitura Municipal dc Pirassununga.

5.3. O atraso no pagamento acarretará para a concessillnúria multa de 2(!/o(dois por cento) ao
mês sobrc o valor atualizado da conccssão. acrcscido dc juros dc mora de 12'% (doze por cento)
ao ano, a ser contabilizado no período correspondente ao atraso, alclll de correção lTIOllctúria.
COnl\lrI11CIPC-FIPE.

5.4. O não pagamento após 30 (trinta) dias C<lntados do vcncimcnto da obrigação. sem motivo
justilieado c aeatado pela Municipalidade, acarretar:'! " rescisão do contrato. independente da
cobrança dos valores devidos e aplicação das sançõcs cabíveis.

6. - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA •
6.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. bcnellcios. encargos trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção. que incidircm
sobre o contrato correrão por conta exclusiva da conccssionúria. e deverão ser pagos nas épocas
devidas.
6.2 - São obrigações da concessionária:
a) pagar pontualmente pelo uso da área. através do modo. prazo e local ajustados:

b) será proibida a sublocação do espaço licitado. licando a conccssionária sujeita às penalidadcs
cabíveis; (~\

c) a conccssionir~ .P?derá fazer rcfortnas nas instalações, no espaço fisicol ainda que sejam
melhorias 9) 'rf itorias. desdc que com l)Ié, ia c cxpressa autorização do concedente e sem
direito a re cnçã o \in\icnização:/ \ _.-----
d) todas' as obri~ç) s iiscais. tributárias. trab,llhistas. sanitárias e eml)["csariais correrão POJ
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'"cl'nta da cl'ncessil'nária;

c) a eoneessil'nária, às suas expensas. devení providenciar o necessário para aprovação junto à
vigilância sanitária. bem como manter as condições de higiene dentro das normas da vigiláneia
sanitária, inclusive quanto al' vestimento dl's ti.meil'náril's;

I) a concessionária deverá tàzer c manter às suas expensas. durante a execução dl' cl'ntrato c
l'eupaçãl' dl' imóvel, seguro el'ntra incêndio cuja apólice deverá constar el'ml' beneJiciário o
ora el'needente.

g) responder pl'r quaisquer danl's pessl'ais e/ou materiais l'easil'nados pl'r seus empregados nos
ll'cais de trabalho;

b) providenciar a imediata el'rreçãl' das detieiêneias apl'ntadas pelo concedente quantl' à
execução dl' cl'ntrato .

i) respl'nsabilizar-se civil e criminalmente pelos eventuais danl's e pre.lulzos que a qualquer
títull' venha causar al' cl'ncedente l'u a terceiros, em decorrência da exeeuçãl' deste el'ntratl' l'U
em conexãl' el'm ele, respondendl' por si, scus empregadl's c sucessores, exceto nas hipótcses
de casl' lortuito ou força maior, devidamente eomprovadl's, a juízo do cl'needente:

j) adquirir, transpl'rtar c instalar, à sua própria cxpcnsa, todos l'S matcriais e serviços
nccessários à montagcm e fi.mcionamento da lanchonctc, bem como móveis necessários à
acl'ml'daçãl' dos clicntes:

I) para l' cumprimento dl' aqui expostl', a concessil'nária manterá às suas expensas e exclusiva
responsabilidadc, o quadro de pessoaL tl'dos os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciáril's
e quaisquer l'utros em relação aos empregados que mantiver nas dependências da lanchl'nete.

m) entregar l' imóveL ao final do Cl'ntratl', em perfeitl' estadl' de funeionamentl' e
conservação .

n) efetuar rotinciramente a limpeza das dependências dl' l'bjeto lieitadl'. reel'lhendl' e
acl'ndieil'nandl' o lixl' em embalagens apropriadas c depositá-lo nl' ll'cal de cl'leta.

o) Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com etieiência o l'bjeto
Iieitadl'.

p) permitir e facilitar ao Município o acompanhamento c verificaçãl' da execução do contrato, o
quc não isentará a concedente de suas responsabilidades.

q) usar a área cedida eOnil1l"l11eo estabelecido nl' eontratl' c tratá-Ia com o mesmo cuidado que
teria se fl)SSCseu, nüo podendl' alterar sua destinação contratual devolvendo-as no término dl'
cl'ntrato tal cl'mo a recebeu ou melhor, com scus acessórios, não sendo devido, pell'
coneedell1e qualquer valor em virtude de possíveis melhl'ramentl's/benfeitl'rias levadas a efeito
pela concessionária. ]

) . li' , '/' /--:Jd~"/"r cqulpar o esta)c eClmento com maqu1l1ana e ou equlpamcntl's apropna os 'e /perfeIlo
estadl' de conservação para o funcionamento, bem coml', com pessoas en1nú c suficiente
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-"
para agilização do atendimento.

s) substituir os cmpregados que, por qualqucr motivo. não satislilzcrcm as condições requeridas
pela natureza dos sen'iços.

t) responsabilizar-se em manter para a execução dos serviços, empregados de confiança.
disciplinados c que possuam documcnto de identidade e documentos trabalhistas absolutamente
em dia:

u) fornecer ao concedente. quando solicitado ou em qualquer época. os resultados dos exames
de sanidade t1sica e menta! de seus empregados. olllk lique comprovado não serem portadores
de doença inICcto-contagiosa, realizando todos os exames necessários (admissionaL periódicos
c demissional):

v:)aeatar e providenciar tudo o que Ii.Jrsolicitad:, pdo Corpo de Bombeiros para autorização d.
iunclonanlent(L beln como Illantcr todas as cXlgencl:.ts legaIS neste sentido:

x) disponibilizar cestos para cokta de lixo nos ambientes internos e externos da lanchonete.

z) a concessionária se obriga. ús suas próprias expensas. a realizar antes do início das
atividades, manutenção geral do ehalé nos padrões ditados pcla Prefeitura. bem como promover
a conservação periódica de todos os componentes do chalé. notadamente no que se refere ao
madeiramento (paredes. divisórias etc), com pintura ú base dc verniz natural.

aa) manter o estabelecimento aberto e em funcionamcnto. no mínimo, S (oito) horas de quinta-
feira a domingo.

bb) não utili71lr som ao vivo. exceto quando previamente autorizado pelo conccdente e desde
que requerido com, no mínimo, 30 (trinta I dias de antecedência.

ec) não utilizar mesas. cadeiras e similarcs de metal para acomodação dos clientes. •dd) a sujeitar-se a legislaçüo municipal. estaduul e l'cderal vigente ou a que venha a substituí-la.

"na o chalés.

de \ I' ,me '\lorla ;/ou
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hh) é vedado o depósito CíOll estoque de produtos c IlH.:rcacioriasina área ex

ii) é proibido o trünsito de veículos motorizados para earga ~ ,carga
produtos, ou qualquer outra atividade, na úrea de acesso aos chalés.

cc) é permitida a utilização do espaço público dcli-onte (fachada frontal) ao chalé cm distúncia
que não exceda 2 (dois) metros dc largura por 9 (nove) metros de eumprimento. a contar da
parede externa /i'onta! do chalé, limitando-se às suas paredes laterais. pcrJazendo um tola! dc
área de 18 mctros quadrados. \

ft) é vcdada a comerciillizaç~o de refeiçõcs, n~o scndo permitido a l~~i'lj,zaç~odos Bares c
Lanchonetes para atividade inerente aos restaurantes. . .' \\ \\ . .

gg) o manuseIo e prcparação dos produtos comercIalizados cstar/;;;l~o a, 'Ol:ln~o chale,
n~o sendo permitida a sua manipulação lí.Jrado ilmbientc interno da cozinh 1. \

\
;



jj) é pcrmitida a publicidadc limitada ú área concedida ao uso. dcsdc quc previamente aprovada
pela concedente c recolhidos os cmolumentos pcrtinentes.

11)nào empregar menor de dezoito anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre. bem como
a empregar menor dc dczesseis anos. exceto a partir dos quatorzc anos na condi~ão de aprcndiz.

mm) Em caso do não cumprimcnto das obrigatoriedades previstos no contrato. o
concessionário estará sujeito a pena dc rescisão contratual e/ou aplica~ão de multa.

7. DAS OBRIGAÇÜES E RESI'ONSABlLlDADI~S DA CONCESSIONAIUA

•
7.1 A Locatária. ora denominada Concessionária. além das demais responsabilidades previstas
no Edital e scus ancxos. bcm corno nestc contrato. obrigar-se-á a:
7.1.I.Organizar-se técnica c administrativamentc. de modo a cumprir com eficiência o objcto
deste Edital.
7.1.2 - Permitir e ülcilitar ao i'vlunicípio o acompanhamento e veri1ica~ão da execução do
contrato. o que não isentará a contratada de suas responsabilidadcs.

8. DAS OBRIGAÇÜES DO CONCEDENTE

•

X.1. Colocará ú disposi~ão da concessionária. pelo prazo previsto no contrato ele concessão de
uso firmado entre as partes. o imóvel acima caracterizado. visanelo o fi.ll1cionamcnto e
administra~ão de Bar/Lanchonete;
X.2. Supervisionar os servi~os e cOlllercializa~ão elos proelutos objeto do contrato lirmaelo entre
as partes:
X.3. Exigir o cumprimento das normas higiênicas c sanitúrias estabelecidas por empresa
prestadora de servi~os do gênero;
8.4. Acompanhar c fiscalizar a exceução dos serviços objeto deste Contrato c de todos os atos
contratuais através de preposto designado;
X.5. Notificar a conccssionária fixando-Ihc prazos para cornglr defeitos ou irrcgularidadcs
encontradas nos scrvi~os .

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES

)
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9.1. Aquelc que lizer dcclara~ão làlsa. deixar dc aprescntar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a cxecução do presente Pregão. bem como recusar.
injustifieadamcntc. em cntregar o objeto dcste ccrtame dentro elo prazo estabelecido pcla
Administração, caractcrizando o descumprimento total da obrigaçào assumida. ficará sujeito ú:
a) Advertência;
b) i\lulta;
c) [rnpedimento dc licitar c contratar com a Prcfcitura Municipal dc Pirassununga. pelo prazo
ele até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas ncstc edital e contrato. bcm como
dcmais comina~ões legais
d) Deelara~üo dc inidoncidade para licitar ou. con.t.ratar com a Ad.!~I' ~.tr.a.'-0 Pública. nos
termos do art. 87 da Lei Fcdcral n" 8.666/93. /",/,1

9.1. I. As sançôcs prcvistas nas alíneas "a", "c" e "d>l);)derão t- im ser aplicadas
concomitantcmentc com a da alínea "b". làcultada a dcfesáprévia do il ssado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notilicação. //
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'"19.2. As penalidades não excluem a responsabilidade ei, il ou criminal. caso a Concessionária
Incorra nas 111CSlllas.
9.3. Se a concessionária não obscrvar o prazo lixaelo para início ele suas atividades Ikará sujeita
a multa diúria de 1'% (um por cento) elo valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, at~ o
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser reseinelido. a erit~rio
do tvlunicípio. independentemente da aplicação das sançiks cabÍ,'eis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a concessionária em multa
de at~ 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, confórmc critérios de razoabilidadc.
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a concessionária em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do ,'alor total do contrato, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juízo em eonsequeneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a concessionúria. SClll prejuízo da illdcnizayào e das sanções cabíveis. pagará
ao concedente, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10%1 (de.
por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente. o pagamento delas não eximc a concessionária da reparação dos
cvt:ntuais danos, perdas e/oll prcjuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Eml1enhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato rcajustado, sob pena de
rescisão contratual.
9.9. O pedido de prorrogação de prazos cquivalcnte ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados
das justilicativas apresentadas it Prefeitura.

lO. DA RESCISÃO CONTRATUAL

6\
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10.1 Sem prejuízo ela Jilculdadc asscgurada, o Executivo Municipal poderú declarar rescinelido
administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral e escrito ela Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos: •
10.1.] . O não cumprimento de cláusulas contratuais. especilicaçiies ou prazos;
10.1.2. O cumprimento irregular de clúusulas contratuais. especi Iicaçõcs e prazos;
10.1.3. O atraso injustificado no início das obrigaçiies assumidas pela Concessionúria;
10.1.4. O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do ~ I". do artigo 67.
da Lei ele Licitaçiies (Lei Federal n" 8.666/93);
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
!O.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato:
10.1.8. Razões de interesse público. de alta relcvúneii\ e amplo conhecimento. justificadas c
detennínadas pela máxima aLltoridade. c exaradas no Ijl"(~eesso administrativo a que se retere o
contrato; /
10.1.9. Ocorrência de caso fortuito. uu de fnrça lnaior. lu!'p'nlcllt)icomprovada. impeditiva
da execução do contrato. . ~ \ \ \ ~.
10.2. O presente contrato poderá ser denunc laelo. por"ncp entre as partes. melhante
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (tr' t... ias da data deseja para o
encerramento, ele conformidade com o art. 78 da Lei Federal n" " 6 /93.
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10.3. No caso de reseisão admi nistrativa ou amigável. esta deverá der preeedida de autorização
escrita e fundamentada do Senhor Prcfeito Municipal de Pirassununga.
10.4. Havendo descumprimcnto das obrigaçôes contratuais por qualqucr das partcs. a outra
poderá rescindir o contrato. /lcando o inadimplente sujcito às pcrdas e danos decorrcntes dc seu
ato, sem prcjuízo das demais eominaçôes previstas neste edital e na legislação em vigor.

I I. DA TOLER,\NCIA

11.1 Se qualquer das partes. em beneJ1cio da outra. mesmo por 0l11lssao. perJ11Itlr a
inobservância no todo. ou em parte. de qualquer das cláusulas e condiçôes do presente contrato.
tal tfltOnão poderá liberar. dcsonerar. ou de qualquer modo afetar ou prcjudicar cstas mesmas
cláusulas ou condiçôes. as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma to!cráncia
houvesse ocorrido. sujeitando o responsávd quc lhe tiver dado causa às penalidades cabívcis.

12. CLÁUSULA DltCIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO

12.1 Fica nomeado como gestor do contrato. o Servidor 1\Iauríeio FlIrlan. inscrito no CPF sob
n° 109.S99.65S~56. no cargo de Administrador do Distrito de Cachoeira de Emas. lotado na
Secretaria Municipal de Governo ..
12.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontrato o direito de
veri /lcar a perfcita execução do presente Contrato em todos os termos e condiçôes.
12.1.2. Em caso de alteração do Gestor. dural1le a vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

13. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborado pela Seção de Lieitação da Prefeitura
rvlunicipal de Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Município. bem como os
projctos dc "reurbanizaçào da margem csquerda" c "planta. cOl1e e fachadas", laudo de
avaliação, Lei Municipal nO3.875/2009, a Proposta dc Preços e os Documentos dc Ilabilitação,
são partes integrantes do prescnte contrato. independente de transcrição de seus termos .
13.2 - A Conccssionária obriga-se a manter, cm compatibilidadc com as obrigaçôes por ela
assumidas. todas condiçôes dc habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir
fielmcnte as cláusulas ora avel1çadas, bcm como as normas previstas na I.ci Fedcral n° S.666/93
e legislação complementar. durante a vigência deste Contrato.
13.3 - A exccução do contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais c pelos prcccitos dc direito público. aplicando-lhes. suplctivamcnte, os princípios de
teoria geral dos contratos c as disposiçõcs de dircito privado.

14. DO FOIW

14.1 - Fica elcito o foro da cidade dc Pirassul1un~a. Estado de São Paulo, com " .Iusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. par; dirimir (.I.uais..qllSVI~'tões r'; das deste..
contraIo. devendo a partc venCIda pagar as custas e despesas ..extrajuc c . IS omprovadas.
honorános advocatícios c dcmais cominaçôes Icgais e cOJ1lr~~.~laii. //!

I, . . d' / ., f ()2 I" por eslarem assIm Justos e contrata os. assman)"o presentc 111 ruí to. cm (c uas)
vias, de igual teor e f(mna. ,'ul1tamcnte com as testenfunhas abaixo'! .' a l.IG-se~l)rodui'a_ s- . L-------r ..
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devidos efeitos legais.

DEU URBAN

ieipal
\

Testemunhas:

MARCO LEONA
RG N° 41.177.28~

Pirassununga, é2-::r de ~-íe-- de 2020.

Q.,u . . eW-vl ~~'"iO-)

UIEGO T ARES DE MO~RA l
43785941889

Cnpj nO 21.432.444/0001-76 •

•

8
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•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocunu.loria Geral do Município

I'nlccsso Administnltivo n" 5303/2019
Editaln" 002/2020
ülllcOlTência I'úhlica n" 00112020
Contrato n" 037/2020.

ANEXO ÚNICO

OBJETO: Exploração a título dc concessão dc uso do Chalé n" 0(, (scis), localizadu às
margcns du rio I\Io~i Guaçu, no Distritu de Cachoeira de Emas, para uso exclusivo de
bar ou lanchoncte, de acordo com as exigências constantes do Termo de Rcferência c demais
cxigências contidas no cdital.

• Valor Mcnsal: R$ 1.902.00 (UM MIL E NOVECENTOS E DOIS REAIS)

Valor Anual: R$ 22.824.00 (VINTE E DOIS MIL E OJTOCENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.824,00 (VINTE E DOIS t\IIL E OITOCENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS) .

•

9
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANr\.LOGOS
CA[)ASTRO DO RESPONSr\. VEL

Processo Administrativo n" 5303/2019
Edital n" 002/Z020
Concorrência Púhlica n" 00 I/Z020
Contrato n" 037/Z0Z0.

Contratante: PREFEITURA MUNICI1'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: \)\EGO TAVARES DE MOURA .0785941889

Ohjeto: Exploração a título de conccssão dc uso do Chalé n" 06 (seis), localizado às margens
do rio Mogi Guaçu. no Distrito de Cachoeira de Emas. para uso exclusivo dc har ou lanchonete .

Nome: MILTON Dll\lAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSI'!SP - CPF n" 387.881.01'1-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 3(,3 - Bairro Cidadc Jardim em Pirassununga/SI'.
Tclel()ne: (19) 35(,1-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prclcito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pl'lo atendimento a requisições dc docunH'ntos do TCESP:

•
Nome: Vi\NESSi\ l-IERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SP.
Tclc!()nc c Fax: 015 19 - 3562-160 I ou O!5 19 - 3565.8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, :>bl- de~1.e- de 2020 .

•
r

/\\\
. \ \

\
r\lILTON Dl0S" DEU URBAN

..y)re bto 11 ',icipal
. \
'. -.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA---------------------~
Estlldo de São Paulo

Pl"Ocuradoria Gcr-al do i\lunicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDI COS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇAo

Proccsso Administrativo n" 5303/2019
Edital n" 002/2020
Concorrência Pública n° 001/2020
Contrato n" 037/2020.

ConÍl'atantc: PREFEITURA iVllJNICIPAL DI~ PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DI EGO TAVARES DE MOURA 43785941889

Objeto: Exploração a título de concessão de uso do Chalés nO06 (seis). localizado às margens
do rio Mogi Guaçu. no Distrito dc Cachoeira dc Emas. para uso exclusivo de bar ou lancboncte.

• Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Nevcs Mclo Júnior - O/\B/SP 56.184: DI'. Valtcr
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio VinÍcius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; DI'. Fábio Hcnriquc Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pclo sistema cletrônico;
b) Podcrcmos ter accsso ao proccsso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistcma dc Processo
Eletrônico, confómlC dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na
Rcsolução n" O [/20 II do TCESP;
c) Além de disponívcis no proccsso cletrônico. todos os Dcspachos e Dccisõcs quc viercm
a scr tomados. relativamente ao aludido proccsso. scrão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro dc 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagcm dos prazos processuais, conformc rcgras do Código
de Processo Civil:
d) Qualqucr alteração de enden:ço - rcsidencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverâ ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

1 I
'entro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028Rua Galíeio Del Nero, 51

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proeesso até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor reeursos e o que mais couber.

Pirassununga. _~~"7_~~ ._dc 2020.. li, Ii
/ / /
/ /

L----h



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estal\() til: S:i(l PalJlo

I'nlcuradCII'ia Geral do Município

CONTRATANTE:

Nome c cargo: MILTON DIMAS 'li\DEU lJR13AN -I'refeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPf': 387,881.019-91 _
Data dc Nascimento: 191111957
Telefone: (19) 356\-7890 1~\(J)'~9905-'J665
Endereço: Alameda dos G'1râllios.\363 - Cidadc Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional~fei\O(ti)I.d.sununl!a.$]Gov.br

\ .~ -/-E-mail pessoaI:milton.ual({lol.om.I11/
i ~ .., /

ASSINATURA: , \
\

CONTRATADA~. \, •
\ \

Nome e cargo: .GO TAVARES' DE MOURA - empresário
RG N° 43.408.002-0
CI'F N° 437.859.418-89
Data de Nascimento: 0510811995
Telefone: (19) 98236.4547
Endereço: Rua São Joaquim, 1472 - Vila Santa Fé. nesta cidadc de Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:dit.moura95ftl .•gmail.com.
E-mail pessoal:dit.moura95ií7).gmail.com.

•

Rua Galíeio Del Nero, 5\ - Cenlro- Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028
12



•

'I.~'"~ !REFEITUI~~lVIUNIÇIPAL DE PIRASSUNUNGA,"'v
~ ". " Esl;ldo de São Paulo ~j~

: .~ _ Procunuloria G~n11 do Município ~

DECLARACAO DE DOCUiVmNTOS A DISPOSlCÃO DO TCE-SP

CONTRi\TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,' N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DIEGO TAVARES f)E MOURA 43785941889

CNI',' N° 21.432.444/0001-76

PROCESSO Af)l\J. N° 5303/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/202U

• CONTRATO N° 037/2020

VALOR TOTAL RS 22.824,00 (VINTE E DOIS MIL I~ OITOCI<:NTOS E VINTE E
QUATRO REAIS).

OBJETO: Exploração a título de concessão de uso do Chalé nO 06 (seis). localizado ás
margens do rio Mogi Guaçu. no Distrito dc Cachocira de Emas. para uso exclusivo dc bar ou
lanchoncte.

•

Deelaro. na qualidadc dc rcsponsável pela entidade supra cpigrafada. sob as penas da Lci. quc
os demais documcntos originais. atincntes á corrcspondentc licitação. cncontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. c4.~ de ~_-k-__._.. ._ de 2020 .

MI , f)IMAS-~AI;EiJUltBAN
Prefeito Municipal
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